
SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO

CAMPESTRE
MARANHÃO

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 155/2024 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 155/2024, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO E, DE OUTRO, A EMPRESA DAF  
C O N S TR U TO R A  E O B R A S EIRELI, NA FORMA ABAIXO 
ADUZIDA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO ■ MA, com a sede na Rua Onildo Gomes, n° 134 - 
Centro, Estado do Maranhão, CEP: 65.968-000, inscrita no CNPJ N° 01.598.550/0001-17, através da Secretaria 
Municipal de Planejamento da seu Secretário, Sr. Jasiel de Oliveira Lima, RG: 06468820702, CPF n°. 018.521.613
70, que doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado a empresa DAF 
CONSTRUTORA E OBRAS EIRELI, CNPJ: 22.173.475/0001-12, com sede na Rua Belém S/N, Primavera, 
Campestre do Maranhão-MA, representada legalmente pela Sr. ENOQUE SANTOS SILVA, RG: 153689820009 
GEJUSPC/MA, CPF: 018.844.323-10, denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta 
no PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 042/2024 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2024/SRP/PMCM/PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2024, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.

11 CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO (art. 92 .1 e II)
I.1 . O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para CONSTRUÇÃO PARA BASE D'AGUA 

DE ALVENARIA E MURO DE POÇO ARTESIANO SAAE DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHÃO -  MA e em conformidade com as condições estabelecidas na ata de registro de preços.

II.1  Objeto da contratação: _________________

k !tem DESCRIÇAÕ DO OBJETO .
. - .-.V  ------------- ..... .................. . . » ---- .

/  VÀbCÜ... '•
.. UNiTARIO. . .VALOR TOTAL

1

CONSTRUÇÃO PARA BASE D AGUA DE ALVENARIA E MURO 
DE POÇO ARTESIANO SAAE DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE 
DO MARANHÃO -  MA CONFORME PROJETO BÁSICO ANEXO A 
ESTE INSTRUMENTO.

R$ 35.545,44 R$ 35.545,44

trinta e cinco mil quinhentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos
11.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
11.2.1 O Projeto Básico;

11.2.2 O Edital da Licitação;

11.2.3 A Proposta do contratado;

11.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.10  prazo de vigência da contratação é de 90 dias, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021.

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
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condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 
de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. IV. VII e XVIII)
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO (art. 92. V)
5.1 O valor total da contratação é de R$ 35.545,44 ( trinta e cinco mil quinhentos e quarenta e cinco reais e

quarenta e quatro centavos)

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos.
CLÁUSULA SEXTA ■ PAGAMENTO (art. 92. Ve VI)
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

projeto básico, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.

estimado.
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7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. XI e XIV)
8.1 São obrigações do Contratante:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no projeto básico;

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;
8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no projeto básico;

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30(trinta ) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias.

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,
52°, da Lei n° 14.133. de 2021.

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e XVII)
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do obji ' 1 ' ,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 
48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116);

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único):

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133. de 2021;

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante;
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10 CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII)
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV)
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:

11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3 der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12,846, de 1°de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,52°, da Lei n° 14.133, de 2021);

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156. $ 4°. da Lei n° 14.133. de 2021):

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f ,  “g" e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b", “c" e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 55°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3 Multa:
11.3.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 10 (dez) dias;

11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até 
o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.
11.3.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133. de 2021.

11.3.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 59°, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°. da Lei n° 14.133. de 2021).

11.3.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventi,
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devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133. de 2021).

11.3.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

competente.
11.3.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.

11.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°. da Lei n° 14.133, de 2021):
11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.4.2 as peculiaridades do caso concreto;
11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.4.4 os danos que dela provierem para o Contratante;
11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21,

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 
de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto.
12.1 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
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objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.2.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.2.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.

12.4 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.5 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.6 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva,

12.7 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.7.3 Indenizações e multas.

12.8 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio económico- financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caput, da Lei n.° 14.133, de 
2021).

12.9 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 
da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. Vlll)

ORGÃO 01 = PREFEITURA MUNICPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
UNIDADE 10: SECRECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 17 512 0039 1044 0000 - OBRAS DE CONTRUCÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA
DE ABESTECIMENTO DE ÁGUA
NATUREZA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
13.1 TAs despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92. III)
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de

Rua: Oniido Comes, n° 134- Centro, CEP.65968-000, Campestre do Maranhão-M A
CNPJ: 01.598.5s0/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br

http://www.campestredomaranhao.ma.gov


2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 
1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUITA -  ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133. de 
2021.

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. No caso de 
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 
da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município na 
Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92. 51°)
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n°
14.133/21.

Campestre do Maranhão -  MA, 29 de outubro de 2024

JASIEL DE OLIVEIRA LIMA,
Secretaria Municipal de Planejamento

CONTRATANTE

DAF CONSTRUTORA E OBRAS EIRELI
CNPJ: 22.173.475/0001-12 

Representante Legal 
CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:______ CPF n°

Nome: CPF n°

Rua: Onildo Gomes, n° 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhao-M A
CNPJ: 01598.550/00001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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PRCPCrTURA DC

DO MARANHÃOCsíftdét+urff* fét /
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
P R O P R O N E N T E : P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  C am pestre  do M aran h ão
Objeto: M anuten ção  da S ecretaria  de Agricultura do M unicíp io  de C am p estre  do M aran h ão  -  M A

Local: Zo n a Rural e U rbana de C am p estre  do M aranhão  -  M A

VALOR DO ORÇAMENTO: R$ 
BDI:

ENC. SOCIAIS DESONERADOS:

93.814,90
31,00%

84,61%

M ANUTENÇÃO  SECRETARIA DE AGRICULTURA

1.1 Propria

.3 ............ÂîTr*rîîvi •
2.2.1 Propria

2.2.3 Propria

2.3.1 Propria

2.3.3 Propria

Descrição doc serviços

PLACA DE OBRA EM LONA COM IM PRESSÃO  DIGITAL 0,90 X  1.20M. INCLUSIVE  
ESTRUTURA EM METALON 20 X  20CM  E ESCO RAM ENTO, INSTALADA

T l  M PÉZA M ÀNÜÃL DE VÈGETAÇÃO EM TERRENO  COM E N XA D A A F 05/2018

Unidade Quantidade
C usto Unitário

com BDI

348,45- R$ 

4,38: RS"

Custo Total
co m  BDI

M2

5.1 

5.3

ÜHl
8.2.1

Propria

Propria

Propria

ÔMSCtòM&f
'DEM OLIÇÃO DÉ R EVESTIM ENTO  CERÂM ICO, DE FORM A MANUAL. SEM
REAPROVEITAM ENTO. AF_12/2017 ......... ............. ............ ................... .................
REM OÇÃO  DE JANELAS, DE FORM A MANUAL, SEM  REÀPRÓ VÉÍTÂM ÊNTÕ .
AF 12/2017

-  v r i r szz&izr
REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORM A MANUAL, 75Q0

iSEM  REAPROVEITAM ENTO. A F J 2 /2 0 1 7  '
REM OÇÃO  DE CALHA DE ZINCO M 45,00
■ :  ‘  — ^m m m m s^sm iÊaEm ssam m B m sssssssB sm ^sw iss^
CO N CRETO  M AGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
C IM EN TO / AREIA M ÉDIA/ SEIXO ROLADO) -  PREPARO M ECÂNICO  COM  M3
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021  .................... j ________
REVESTIM ENTO  CERÂM ICO  PARA PISO COM  PLACAS TIPO  ESMALTADA EXTRA !
DE DIM ENSÕES 45X45 CM A PUCADA EM AM BIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M 2 E  10 M2
M2. AF 06/2014

80.00

6.00

5,00

100,00

RS

RS

RS
RS

R$

R$

22 .0 1 . 

23,78

7,41

RS
RS

RS

W.
RS
RS

495,04 RS

69,69 RS

9.1

9.3

9.4

9.5

9.6

9.7

9.8

Propria

Propria

Propria

Propria

Propria

Propria

REVESTIM ENTO  CERÂM ICO  PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO  
ESMALTADA EXTRA DE DIM ENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AM BIENTES DE M2

1 ÁREA MAIOR Q U E 5 M ! A MEIA ALTURA DAS PAREDES.S B B S S B B S
55.00 : RS 72.63 RS

348,45  

‘ 438,00mBam
1.760,80

142,68

976,30

555.75
420.75

2.475,20

6.969,00

3.994,65

s n
APLICAÇÃO DE FUNDO  SELADOR ACRiLICO EM PAREDES. UMA DEMÃO. 
AF 06/2014

M2 485,00 RS 3,96 RS 1.920,60

55,00 RS 15,35! RS 844,25

255,00 RS 16,38 RS 4.176,90

185,00 . RS 17,38 RS 3.215,30

495,00 RS 14,331 RS 7.093,35

95,00 RS 15,34 RS 1.457,30

35,50 RS 2 0 ,9 3 ! RS 743,01

25,50 RS 47,32 ; RS 1.206,66

TEXTU R A  ACRlLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UM A DEMÃO. AF_09/2016

10.4.2

10.4.3

10.5.1
10.5.2

Propria

Propria

Propria

Propria

Propria

Propria

10.5.3

10.5.4 ä 

10.5.5!

Propria
Propria
Propria

Propria

Propria

I?

11.1.1 Propria

11.1.2 Propria

11-4 .
11.4.2 . Propria

APLICAÇÃO É LIXAM ÉNTÕ  DÉ M ASSA LÁTEX EM PAREDES. DUAS DEMÃOS.
AF 06/2014 ____

TÁPLICÁÇÃÓ MÀNÜÀL DÉ MASSA ACRlLICA ÉM PAREDES EXTERNAS OU  
! INTERNAS COM DIVISÓRIAS EXTERNAS DE CASAS, UMA DEMÃO. AF_05/2017  
APLICAÇÃO M A N U A LD E  PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRlLICA EM PAREDES, 

'D U A S DEM ÃOS. AF 06/2014 ____ _ _  ______
PINTURA T IN TÃ  D e TÍCÀ BAM ÈNTO  (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO FOSCO  
EM MADEIRA, 2 DEM ÃOS. AF 01/2021

Tp ín t ü r ã  v e r n i z  (ín c õ l õ r ) ^ l q ü 1d íc õ  e m  m á o ê ír ã Tu s õ I n t ê r n õ  è
EXTERNO, 2 DEM ÃOS. AF_01/2021
PINTURA COM T I^ Á À L C H JlÒ iC A  DÉ À C A B ^EN TÕ ^ÍÍE SM A LT É  SINTÉTICÕ  
FO SCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SU PER FÍC IES  METÁLICAS  

í(EXC ETO  PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020  
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021  
PINTURA DE LO GO TIPO S COM TINTA À  Ó LEO  EM CO N C R ETO

REVISÃO ÉM CO BERTURA COM  TELHA CERAM ICÀ T IPO CANAL C O M U M ” 
ITABAIANA OU SIMILAR, COM REPOSIÇÃO DE 30% DO MATERIAL

' TRAM A DE M Â D É Í^  CÒ M PÒ STÀ POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 '  
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU  
TERM OACÚSTICA, INCLUSO TRANSPO RTE VERTICAL. A FJ)7/2019  ^
F O R R O S  ' }  í  '  >, "  - <

'F Ò R R Ò E M R É G Ü Â s b È P V C ,F F y S A D Ô ,P À (^ À M 'B ÍE N T È s 'c Ò M 'E R C IA lS ,~ ............
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P
ACABAMENTOS PARA FO RRO (RODA-FÒ RRÓ  Em "p ERFÍL METÁLICO E
PLÁSTICO). __ ___  _ _  ___

ÍEM ASSAM ENTO  DE BEIRAL DE TELHA CERAMICA  
CHAPIM DE C O N C R ETO  PRÉ-M O LDADO
RUFO EXTERNO /INTERNO  EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚM ERO  26,
CO RTE DE 33 CM, INCLUSO  IÇAM ENTO. AF_07/2019 ________ ___________________

VCÃLHA ÉM CHAPA DE ÃÇÒ G ALVÂ N IZA bb NÜM ÉRÓ  24, DESENVOLVIM ENTO  DE 
100 CM, INCLUSO TR A NSPO RTE VERTICAL. AF_07/2019

iCALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚM ERO  24, DESENVOLVIM ENTO  DE 
50 CM, INCLUSO TR A NSPO RTE VERTICAL. AF_07/2019 _

KIT DÊ PORTA DÉ MADEIRA PARA PINTURA, SEM I-O CA (LEVE OU MEDIA), 
PADRÃO POPULAR, 60X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM , ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, M O NTAGEM  E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM  
EXECUÇÃO DO FURO  - FO RNECIM ENTO  E INSTALAÇÃO. AF 12/2019  
KIT DÉ PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMMDCA (LEVE OÜ MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 80X210CM , ESPESSURA DE 3.5CM , ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, M O NTAGEM  E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM  
EXECUÇÃO DO FU R O  - FO RNECIM ENTO  E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

CONJUNTO  DÉ TRÍN CO  É CO NTRÁ TRIN CO, SEM MIOLO

M2 !I
M2

M2 !

M2

M2 I
..................I...I

M2 j  

M2

M2 85.00

12,00

M2 186.00

É É ÍÍ|Í^É 1 II
M2 75,00

RS 2 2 ,5 6 ! RS

R$ _  64,54 RS

..........
R$ 82,22 RS

R$ 23,65 RS

1.917,60

774.48

Í&2S2.*2
15.292.92

: i.rrâ,»
1 .773,75

M2 I 70,00 RS 78,36 ; RS 5.485,20

M 30,00 ! R$ 13,34 RS 400,20
SSSiíSâ S íS iS iw P m S M V & » s> o ô

M 60,00 RS 7,44 : RS 446,40
m 20,00 R$ 49,45 ■ RS 989,00
M 10,00 I RS 54,72: RS 547,20

M 20,00 ! R$ 148,62 ! RS 2.972,40

M 10,00 R$ 77,00 RS 770,00
& rMZi£t i'sS S B Pia

1,00

- ''
RS 811,86 RS

.......

811,86

UN 2,00 RS 848,17. RS 1.696,34

m m m
UN j 3,00 ' r $ ' ’ j f í T ô T ; RS 393,09



PREFErrVRA D€

CAMPESTRE
î  DO MARANHÃO

PLANILHA ORÇAMENTARIA
P R O P R O N E N T E : P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E C am pestre  do M aranhão
Objeto: M anuten ção  da S ecretaria  de Agricultura do M unicíp io  de C am p estre  do M aran h ão  -  M A

V A L O R  D O  O R Ç A M E N T O :  
B D I:

R $ 9 3 .8 1 4 ,9 0
3 1 ,0 0 %

Local: Zo n a Rural e U rbana de C am p estre  do M aranhão  -  M A E N C . S O C IA IS  D E S O N E R A D O S : 8 4 ,6 1 %

Item B anco

M ANUTENÇÃO  SECRETARIA DE AG RICULTURA  

D cscrição dofi corviçosi Unidade Quantidade
Custo Unitário

ouin BDI
Custo Total

c o r , .  B D I

11.4.3
rwiMaiMt*'

1 3 - U

13.2

ProprÍ8

Propria

Propria

DOBRADIÇA DE LATÃO OU AÇO, PADO, ACABAMENTO ACR 3 5 2 1 ,3  1 /2 X 2  1/4"
; SEM ANEL, COM PARAFUSOS OU SIMILAR

REVISÃO E INSTALACAO-PONTO DE AGUA-TUBOS PVC
~PÕ N TÕ  DE C O N SU M O  TÉRMÍNÃL DE Ã G ÜÃ FRIA (SUBRAMAL) COM  TUBULAÇÃO : 

DE PVC. DN 25 M M , INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E 
CHUM BAM ENTO EM ALVENARIA. A F J 2 /2 0 1 4

UN

UN

UN

9.00

m m m m
4.00

2.00

RS 

ÍE ü iiiít»  
j  R $

RS

50,72

146,60

130,06,

R$

RS

RS

456,48

586.40

260,12

13.3 Propria TO R N EIR A  CRÕM ÀDA TUBO  MÕVÉL, DÉ PAREDE, í  12 ÕU 3/4, PARA PÍA DE 
COZINHA, PADRÃO M ÉDIO  -  FO RNECIM ENTO  E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,00 RS 175,71 R$ 175,71

13.4 Propria ■'t Ò R NEÍRA’'CRÕM ÃDÃ'DE'M ESÃr í «  OU i & C P A ^
FO RNECIM ENTO  E INSTALAÇÃO. A F J)1/2020  j UN 1,00 RS 104,87; RS 104,87

13.5 Propria CHU VEIR O  SIMPLES DÉ P'LÁSTÍCÓ (HÊRC REF 1980 O Ü  SÍmTlAR), C l R ÉGÍSTR Õ  | 
DE PRESSÃO DE PVC 1

UN ! 2.00 RS 63,72: RS 127,44

13.6 Propria
"K IT  DÉ RÉGÍSTRÕ DÉ PRESSÃO BRUTO DE LATÃO Y /.  INCLUSIVE CO NEXÕES. j 

ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA -  FO R N EC IM EN TO  E ' 

INSTALAÇÃO. AF 12/2014 i

UN j 2,00 RS 39,63 RS 79,26

13.7 Propria
SERVÍÇO  DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 20 MM j 
(INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL OU RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE j M 6,00 RS 42,47 RS 254,82

13.8 Propria

13.9 ! Propria

CO NEXÕES, C O RTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF 10/2015
SERVIÇO  DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, S O ID Á VE L, ÁGUA FRIA, DN 25 MM  
(INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), 
INCLUSIVE CO NEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

13.10 Propria

13.11 Propria

13.12 Propria

13.13 : Propria

13.14 Propria

14.1 j Propria

14.2 Propria

14.3 ii:__Propria.

14.5 Propria

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS DE PVC. SOLDÁVEL, ÁG UA FRIA, DN 32 MM  
i(INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL. RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA). 
INCLUSIVE C O N EXÕES. CO RTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. A F .10 /2015
SERVIÇO  DE ÍN S fA L Ã Ç Ã Õ C ^  TÜBÕSTJÈ PVC! S Ü L^Ä V E l7Ä G Ü aT r IÄ7d  N 50 MM~ 
(INSTALADO EM PRUM ADA), INCLUSIVE CO NEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF„10/2015
VÁLVULA DE RETENÇÃO  HORIZONTAL, DE BRONZE, ROSCÁVEL, 3 /4"- 
FO RNECIM ENTO  E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
VÁLVULA DE DESCARG A METÁLICA, BASE 1 1/2", ACABAMENTO METÁLICO  
CRO M ADO  - FO R N EC IM EN TO  E INSTALAÇÃO. AF 08/2021 
CAIXA D 'Ä G Ü Ä  EM P Ô Ü È tlL É N Õ , 1000 LITROS (ÍNCLÜSÔS TÜBÖS, C O N EXÕES È 
TO R N EIR A  DE BÓIA) - FO RNECIM ENTO  E INSTALAÇÃO.
CAIXA D ÁGUA EM POÜETILENO , 2000 LITROS - FO R N EC IM EN TO  E INSTALAÇÃO.

_REVISÃO  DE PONTO  DE ESGOTO TIPO 1 
RECUPERAÇÃO DE CAIXAS DE PASSAGEM EM TIJOLOS M ACIÇOS, DIM. INT.
0,40X0,40X0,60M , SEM TAMPA

“ ÜMPEZADÊ FÖSSAÁCIMÁ DE 5M3 ’ ” ..... ....... .......
SERVIÇO DE ÍN S T .T Ü B Ò  PVC, SÉRIE N. ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL 
DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUM ADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU  
SUB-COLETOR AÉREO ), INCL. C O N EXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, PI PRÉDIOS.
AF 10/2015

6,00

R$

R$ 29,33 RS

167,80

175,98

M 6,00 RS 48,81 RS 292,86

UN j 2,00 RS 115,83- RS 231,66

UN 2,00 RS 157,33 RS 314,66

UN 2,00 RS 366,22! RS 732,44

UN 1,00 R$ 819 ,47 1 RS 819,47

UN
- M M  

1,00
iS K î —  

J R S~~
jl; îSHK*:* X-,:

34,95 RS
m - m m

34,95
UN 2,00 R$ 107,42; RS 214,84

M 3 i ' 6,00 R$ 48,90 : RS ".............293,40
1

UN 6,00 RS 67,88 R$ 407,28

SERVIÇO  DE ÍNST. TUBO PVC. SÉRÍE N, ESG OTO  PREDIAL, DN 75 MM, (INST. EM
14.6 Propria RAMAL DE DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANITÁRIO, PRUM ADA DE ESG. j M 6,00 RS 42,17 RS 253,02SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO), INCL. CONEXÕES, CO R TES E FIXAÇÕES. PI !

PRÉDIOS. A F J 0 /2 0 1 5 ....... ......... ... ............... ............. .............. ................... ......................................  ......
’ cscD \/i< ^/S  r » c  i m c t Á i n c  t i  i d o  n c  ò \ / r > q i£ d í c  m o d m a i  C Q r n T n  d d c h i a i

1....... . .......................
14.7 Propria

o t K V l V U  U fc  IINO I A L A I / M U  L/fc 1 U D U  U t  r V U ,  O C K IC  IN U K M A L , t o o U l U  r K c L / I A L ,

DN 150 MM (INSTALADO EM SUB-COLETOR AÉREO), INCLUSIVE CONEXÕES.
i

M 20.00 RS 69,33 RS 1.386,60
C O RTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF 10/2015
SERVIÇO  DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC. SÉRIE NORMAL. ESG OTO  PREDIAL, T

14.8 Propria DN 40  MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO M 12,00 RS 71,76 RS 861,12SANITÁRIO), INCLUSIVE CO NEXÕES. C O RTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS.
AF_10/2015

i SERVIÇO  DÉ INSTALAÇÃO DÉ TUBO  DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESG OTO  PREDIAL, j
14.9 Propria : DN 50 MM  (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESG OTO  j M 6,00 RS 91,25: RS 547,50SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CO R TES E FIXAÇÕES PARA. PRÉDIOS. |

AF 10/2015 :
14.10 Propria c a ix a  d ê  In s p e ç ã o  p a r a  a t e r r a m e n t o , c i r c u l a r , e m  p o l ie t il e n o ,

DIÂMETRO INTERNO  = 0,3 M. AF 12/2020 UN 2,00 RS 55,11 RS 110,22

14.11 Propria
CAIXA DE G ORDURA SIM PLES (CAPACIDADE: 3 a ) .  RETANGULAR, EM ALVENARIA  
COM TIJOLOS CERÂM ICO S MACIÇOS, DIM ENSÕES INTERNAS = 0,2X0,4 M, UN ; 2,00 RS 368,73i RS 737,46

14.14 Propria 

15.1 j  Propria

ALTURA INTERNA =  0,8 M. AF_12/2020  
CAIXA SIFONADA, COM GRELHA REDONDA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM. JUNTA  
SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

UN 2,00 RS 80,68 RS

15.2 Propria
15.3.., Propria
15.6 Propria

15.7 ! Propria

15.9 Propria

15.11 Propria

; LIXE IRA DE PLÁSTICO DN 40CM UN 1,00 R$ 38,38 ; RS
LIXEIRA DE PLÁSTICO DN 20CM UN 1,00 R$ 2 4 ,4 4 : RS
M ICTORIO DE LOU ÇA BRANCA UN 1,00 R$ 588,56 RS
LAVÁTÓRÍÕ LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X  35,5* CM, PADRÃO POPULAR - 

.FO R N EC IM EN TO  E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
PIA DE CO ZINHA COM BANCADA EM AÇO INOX, DIM 1.20X0.60M  Cl 01 CUBA, 
VÁLVULA CROM ADA, SIFÃO C RO M ADO  E TO RNEIRA CROMADA, C O NCRETADA E ;

UN ; 

UN

1,00

1,00

RS

RS

320,43

852,35

RS

RS
!ASSENTADA. REV.04
VASO  SANITÁRIO SIFÓNADO COM CA1XÃ ACOPLADA LOÜÇÀ BRANCÃ -  j 
FO RNECIM ENTO  E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 u n  ; 1,00 RS 501,26! RS
BARRA DE ÃPOÍÕ RETA. EM À C Õ  INOX POLIDO, CO M PR IM EN TO  60CM . FIXADA NA! 
PAREDE - FO R N EC IM EN TO  E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN j 3,00 RS 344,62 RS

161,36

38,38
24,44

588,56

320,43

852,35

501,26  

1.033,86



pat!
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
PROPRONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE Campestre do Maranhão VALOR DO ORÇAMENTO: R$ 93.814,90
Objeto: Manutenção da Secretaria de Agricultura do Município de Campestre do Maranhão - MA BDI: 31,00%

Local: Zona Rural e Urbana de Campestre do Maranhão - MA ENC. SOCIAIS DESONERADOS: 84,61%

M ANUTENÇÃO  SECRETARIA DE AG RICULTURA

15.14 Propria
ISSSE*?!!

15.12

15.13 i

Propria

Propria

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROM ADO  SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇAO. 
AF_01/2020
SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROM ADO, INCLUSO FIXAÇÃO. A F j01 /2020[

ASSENTO  PLÁSTICO, UNIVERSAL, BRANCO, PARA VASO  SANITARIO, TIPO  
CONVENCIONAL.

16.1 Própria
16.2 Própria

16.3 Propria

16.4 Propria

16.5 Propria

16.6 Propria

16.7 : Propria

16.8 Propria

16.9 Propria

16.10 Propria

16.11 ’ Propria

16.12 Propria
«m au;?
«wKBwii

17.1 Propria

17.2 Propria
I1 1 2 ÍS S

REVISÃO DE PONTO  DE LUZ T1PO 2, EM TETO OU PAREDE ___________ _
REVISÃO DE PONTO DÊ TOM ADA DE FO RÇA TIPO 2

P r e v is ã o  d e  p o n t o  d e  in t é r r ü p t õ r  c o m  r e p o s iç ã o ' d o I n t e r r u p t o r  è  
FIAÇÃO
PONTO DÈ TO M ADA RESIDENCIAL INCLUINDO TO M ADA 10A/250V, CAIXA  
ELÉTRICA, ELETR ODUTO, CABO. RASGO, QUEBRA E CHUM BAM ENTO.
AF 01/2016
INTERRUPTOFÍ SÍM PLÉS (1 M Ó D Ü LÕ j CÕM  ÍN TE R RÜPTÕR PARALELO (1 
MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPO RTE E SEM PLACA -  FO R N EC IM EN TO  E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015  

" PÓ N TÒ  DÉ ILÜMÍNÀÇÃÓ RESIDENCIAL' ÍNCLÜINDÒ IN TERRUPTOR PARALELO (2 
MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, ELETR ODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUM BAM ENTO  (EXCLUINDO LUMINÃRIA E LÂMPADA). AF_01/2016  

"'q ÜÀÒRÓ DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE  
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFASICO, PARA 12 D ISJUNTORES DIN 100A -
FO RNECIM ENTO  E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 _________

~DÍSJUNTÒR M O NOPOLAR TIPO DIN, CO RRENTE NOMINÀL DÈ 2 5Ã -  
FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

"CÀBÒ DÊ COBRE FLEXlVEL ISOLADO, 2,5 M M 1, ANTI-CHAMA 0.6/1,0 KV. PARA 
CIRCUITOS TERM INAIS -  FO RNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. A F J  2/2015

"C A B O  DE COBRE FLEXlVEL ISOLADO, 4 M M 2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARÁ'....
C IRCUITOS TERM INAIS - FORNECIM ENTO  E INSTALAÇÃO. A F J 2 /2 0 1 5  
ELETRODUTO RlG IDO RÒSCÀVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS  

.TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -  FO RNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. 
'AF_12/2015
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W  - 
FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2022

j EXTINTOR DE INCÊNDIO  PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 8 KG, CLASSE BC ■ 
FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020^P  
PLACA DE INDÍCATIVA DE “EXTINTOR" EM PVC, DIM.: 20  X  20 CM

' Ü M ^ ^ A D E  F O R R O R ^ IO ^ V B ^  O M ^ N o t ^ ^ O ^ F _ 0 4 / 2 0 1 9  
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO DETERGENTE  
NEUTRO E ESCOVAÇÃO M ANUAL AF_04/2019

...

UN

UN

UN

PT
PT

PT

PT

1,00

1,00

1,00

8,00
8,00

R$ 7 8 ,4 8 ; RS

R$ 74,83 RS

RS 54,72 R$

78,48

74,83

54,72

4,00

1,00

3.00

300.00

150.00

6.00

UN

UN

M

M

M

UN

R$ 1,48

M2 95,00 RS 5,16

Im porta o presente orçam ento em:

R$
R$

77.75 RS 
153.70: R?

622.00
1.229,60

RS 91,37! RS 548,22

RS 194,02 RS 776.08

RS 41,55 RS 166,20

RS 224.98 RS 899,92

R$ 357,00 : RS 357,00

RS 11,97; RS 35,91

R$ 4,39! RS 1.317,00

R$ 6,38 RS 957,00

R$ 10,74 RS 64,44

RS 29,07! RS 174,42

m m m s m r n m m m m
R$ 279,03 RS 558,06  

RS 2 3,53 ' RS 23,53

R$

207.20

490.20

93.814,90



COMPOSIÇÃO DE BDI
PROPRONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE Campestre do Maranhão
Objeto: Manutenção da Secretaria de Agricultura do Município de Campestre do Maranhão - MA 

Local: Zona Rural e Urbana de Campestre do Maranhão - MA

Descrição Variáveis Taxas Adotadas - %

Administração Central AC \ H \  3,54%
Sequro e Garantia S+G . 0,80%
Risco R * , ' ' 0,97%
Despesas Financeiras DF ' "  , v%, 0,59%
Lucro/remuneração L , V- - . ... ' 7,40%
Tributos (soma dos itens abaixo) I ‘ * "' . < . 13,15%
COFINS ' r -  , W  3roo%
PIS v ,V  0,65%
ISS ^ , ' 5,00%
CPRB -Contribuição Previdenciária sobre a V\ W ^  % '  % S S *  * *  S
Receita Bruta (***) '  ̂ ‘ ; 4,50%
TOTAL SEM CPRB
TOTAL COM CPRB 31,00%

Formula BDI:

y  a “

BDI = ( l +  ^ C / 1 0 0 X l +  - 0 ^ / 1 0 0 X 1  +  ^ / 1 0 0 X 1  +  ^ / 1 0 0 ) - 1 x lOO
l - (  1 )\  ÍO O '  V

Onde:
AC: taxa de adminsitração central 
S: taxa de seguros 
R: taxa de riscos 
G: taxa de garantias *
DF: taxa de despesas financeiras
L: taxa de lucro/remuneração
I: taxa de impostos (PIS, COFINS e ISS)

(* )  - Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução.

( * * )  - A taxa de ISS mínima foi considerada que o custo da mão-de obra corresponde a 40% do valor dos serviços. 

( * * * )  - Em atendimento a Lei 13.161 de 2015



&v£tdéz !
COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS -  DESONERADOS
PROPRONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE Campestre do Maranhão
Objeto: Manutenção da Secretaria de Agricultura do Município de Campestre do Maranhão - MA 

Local: Zona Rural e Urbana de Campestre do Maranhão - MA

Código Discriminação Incidente sobre 
Salário Normal

GRUPO A
A . l INSS 0 ,0 0 %
A .2 SESI 1 ,5 0 %
A.3 SENAI 1 ,0 0 %
A .4 INCRA 0 ,2 0 %
A. 5 SEBRAE 0 ,6 0 %
A .6 Salário Educação 2 ,5 0 %
A .7 Seg.Acid .De Trabalho 3 ,0 0 %
A. 8 FGTS 8 ,0 0 %
A. 9 SECONCI 1 ,0 0 %

Subtotal: 17,80%

GRUPO B
B .l Repouso Sem . Rem unerado 1 7 ,8 8 %
B.2 Feriados E Dias Santificados 3 ,9 5 %
B.3 Auxílio Enferm idade 0 ,8 7 %
B.4 13° Salário 1 0 ,9 6 %
B.5 Licença Paternidade 0 ,0 7 %
B.6 Faltas Justificadas 0 ,7 3 %
B.7 Dias De Chuva 1 ,5 0 %
B.8 Auxílio Acidente De Trabalho 0 ,1 1 %
B.9 Férias Gozadas 1 1 ,1 1 %

B.10 Salário M atern idade 0 ,0 4 %
Subtotal: 47,22%

GRUPO C
C.1 Aviso Prévio Inden izado 4 ,5 5 %
C.4 Aviso Prévio Trabalhado 0 ,1 1 %
C.1 Férias Indenizadas 3 ,1 5 %
C.2 Depósito Rescisão Sem  Justa Causa 2 ,6 1 %
C. 5 In den ização Adicional 0 ,3 8 %

Subtotal: 10,80%

GRUPO D
D . l Reincidência De A Sobre B 8 ,4 1 %
D. 2 Reincidência De A Sobre C4 E Reincidência De A2 Sobre C3 0 ,3 8 %

Subtotal: 8 ,79%

TOTAL GERAL: 84,61%



PREPEITUPA DÊ

CAMPESTRE
M A R A N H Ã íP

PRO PRO NENTE: PREFEITU RA  MUNICIPAL DE Campestre do Maranhão
Objeto: Manutenção da Secretaria de Agricultura do Município de Campestre do Maranhão - MA
Local: Zona Rural e Urbana de Campestre do Maranhão - MA

1

2

5
a
9 .

10 

11 
13

17

18

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO
30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS Total

SERVIÇOS PRELIMINARES , , R$ 786,45 ! RS 786,45 R$ í ; [ p r l  ■ -' ,,ii: RS - R$ 786,45
100% 100% 100,00%

DEMOLIÇÕES. REMOÇÕES E RETIRADAS Ri 2.879,98^ R$ RS R$ 2.879,98
100% 100% 100,00%

PAVIMENTAÇÃO , i ■ ...................................... i ■ i,: RS 9.444,20 RS 9.444,20 R$ RS RS ; 9.444,20 ,
100% 100% 100,00%

REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO R$ 3.994,65 R$ 1.597,86 , R$ 2.396,79 RS -  r:i RS 3.994,65
100% 40% 60% 0% 100,00%

PINTURA - ‘ , RS 23.349,45 R$ • ■ -■r S R$ 9.339,78 RS ' 14.009.67 R$ 23.349,45
100% 0% 40% 60% 100,00%

SISTEMA DE COBERTURA RS 28.677,07 RS R$ 28.677,07 RS :S E y : J - ...... RS 28.677,07
100% 0% 100% 0% 100,00%

SISTEMA DE ESQUADRIAS RS 3.357,77 RS - R$ ” 2.686,22 RS ■■■* 671.55 R$ 3.357,77
100% 0% 80% 20% 100,00%

INSTALAÇÃO HIORAULICA , ,,,, .... f RS 4.323,49 R$ k í ::í R$ : f " -  ;:=;!!! ;;:R$ 4.323,49 RS , 4.323,49
100% ‘ 0 % ........... 0% 100% 100,00%

INSTALAÇÃO SANITARIA , , , ,  ’ 1, J V  ............... R i 5.007,75 RS 500,78 RS 1.502,33 R$ ’ 3.004,65 R$ 5.007,76
100% 10% 30% 60% 100,00%

LOUÇAS, METAIS E ACESSORIOS , RS; 3.567,31 R$ R$ R$ 3.567,31 RS 3.567,31
100% 0°o 0% 100% 100,00%

INSTALAÇÃO ELETRICA E SISTEMA DE AR-CONDICIONADO R$ 7,147,79 R$ R$ "3.573.90 R$ 3.573,90 RS 7.147,80
100% 0% 50% 50% 100,00%

SISTEMA DE INCÊNDIO , = RS 581,59 R$ - R$ 290,80 R$ -  290,80 RS  ̂ 581,60
100% 0% 50% 50% 100,00%

SERVIÇOS FINAIS , ,M,. ■ h R$ 697,40 R$ R$ 348.70 RS 348,70 R$ L is 697,40,
100% 0% 50% 50% 100,00%

TOTAL GERAL R$ 93.814,90
PORCENTAGEM MENSAL 16,21% 52,03% 31,75%

CUSTO MENSAL RS 15.209,27 R$ 48.815,59 R$ 29.790,07
CUSTO ACUMULADO R$ 15.209,27 RS 64.024,86 RS 93.814,93


